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Caros Chefes Regionais, Chefes de Núcleo e Chefes de Agrupamento, 

Foi detetada uma situação irregular no SIIE. Até agora, o Sistema tem algumas regras nas faixas 

etárias e obrigava a que os elementos com 26 anos a 1 de janeiro, que não estivessem com a 

categoria de Dirigente, tivessem de ser colocados como Aspirantes a Dirigente.  

No entanto, o Regulamento Geral do CNE, no seu artigo 23º, números 1 e 6 (alínea c), é explícito: 

ao completarem 25 anos de idade, os elementos “perdem” a categoria de noviços a Dirigente 

(extrato abaixo).  

Assim, procedemos à alteração no SIIE: todos os elementos com 25 anos que tenham a 

categoria de Noviço a Dirigente devem ser colocados como Aspirantes a Dirigente, ou então 

perdem o estatuto de associado do CNE. Este processo continuará a ser confirmado na entrega 

do censo anual, dando erro se tiverem algum elemento com 25 anos que tenha a categoria de 

Noviço a Dirigente. 

 

Extrato do Regulamento Geral do CNE 

Artigo 26º 

1. Os associados efetivos não dirigentes distribuem-se pelas seguintes Secções:  
(...)  
Caminheiros - IV Secção - dos 18 até aos 22 anos; os caminheiros, após os 22 anos de idade 
ou depois da Partida, apenas podem continuar no Agrupamento até aos 25 anos de idade, 
(…) 

6. A qualidade de associado cessa quando:  
(...) 

c) atinja a idade de 25 anos, sem que exerça a função de dirigente; 

 
Saudações escutistas, 

 

  

O Chefe Nacional   

        Ivo Faria     


